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LEI Nº 12.153, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda 

Pública no âmbito dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Territórios e dos Municípios. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, órgãos da justiça comum e 

integrantes do Sistema dos Juizados Especiais, serão criados pela União, no Distrito Federal e 

nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, processo, julgamento e execução, nas 

causas de sua competência.  

Parágrafo único. O sistema dos Juizados Especiais dos Estados e do Distrito 

Federal é formado pelos Juizados Especiais Cíveis, Juizados Especiais Criminais e Juizados 

Especiais da Fazenda Pública.  

 

Art. 2º É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, 

conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e 

dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.  

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:  

I - as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e 

demarcação, populares, por improbidade administrativa, execuções fiscais e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;  

II - as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, Territórios e 

Municípios, autarquias e fundações públicas a eles vinculadas;  

III - as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão 

imposta a servidores públicos civis ou sanções disciplinares aplicadas a militares.  

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas vincendas e de eventuais 

parcelas vencidas não poderá exceder o valor referido no caput deste artigo.  

§ 3º ( VETADO)  

§ 4º No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua 

competência é absoluta.  

 

Art. 3º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir quaisquer 

providências cautelares e antecipatórias no curso do processo, para evitar dano de difícil ou de 

incerta reparação. 

 

Art. 4º Exceto nos casos do art. 3º, somente será admitido recurso contra a 

sentença.  

 

Art. 5º Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pública:  
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I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno 

porte, assim definidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

II - como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem 

como autarquias, fundações e empresas públicas a eles vinculadas.  

 

Art. 6º Quanto às citações e intimações, aplicam-se as disposições contidas na Lei 

nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.  

 

Art. 7º Não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual 

pelas pessoas jurídicas de direito público, inclusive a interposição de recursos, devendo a 

citação para a audiência de conciliação ser efetuada com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

 

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


